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QUADRO RESUMO 

CLÁUSULA S E CONDIÇÕES 

 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
OBJETO DO CONTRATO: 
▪ Licença de Software, Intermediação 
de Negócios e Assinatura de Descontos 
Pré-Paga. 
 
ASSINATURA CONTRATADA: 
SILVER, GOLD ou PLATINUM 
 
USUÁRIOS: 
Grupo de pessoas físicas vinculadas a 
CONTRATANTE e convidados destes, 

limitados a 5 [cinco] indicações per capta. 
 

PREÇO, FORMA E DATA DE PAGAMENTO: 
▪ Preço: 
▪ Forma: Escolhida pelo 
CONTRATANTE na Plataforma 
▪ Modalidade: Pré-Pago 

 
VIGÊNCIA: 
▪ Renovação Pré-Paga Mensal, ou 
anual, conforme escolha. 
 

  
 
 
Resolvem as partes acima qualificadas celebrar o presente CONTRATO DE LICENÇA DE PLATAFORMA 
DE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS E ASSINATURAS DE DESCONTOS (CONTRATO), que se regerá 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, que mutuamente outorgam e aceitam: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA | DOS CONSIDERANDOS 
1.1.  
Considerando que a CONTRATADA é proprietária da PLATAFORMA SAÚDE S.A. (PLATAFORMA) – site 
e aplicativo mobile; 
1.2.  
Considerando que a PLATAFORMA viabiliza a Prestadores de Serviços (PRESTADORES DE SERVIÇO) 
serem localizado e contratado por clientes pessoas físicas (TOMADORES DE SERVIÇOS), que desejam 
contratar serviços na área da saúde (SERVIÇOS); 
 

[NOME], CPF nº [INSERIR NÚMERO], domiciliado no Município de [CIDADE], [ESTADO], à [NOME 
DA RUA/AVENIDA/ESTRADA], nº [INSERIR NÚMERO], bairro [INSERIR NOME DO BAIRRO], CEP 
[NÚMERO DO CEP]. 

 

SAUDESA PLATAFORMA DE SERVIÇOS DE SAUDE E BEM-ESTAR LTDA., CNPJ nº 
45.392.494/0001-35, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Padre José 
Kentenich, 853, C43, Condomínio Westside II, Bairro Campo Comprido, CEP: 81.210-342, 
representada por legal WAGNER MARQUES DA SILVA, brasileiro, empresário, CPF nº 
120.029.998-13. 
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1.3.  
Considerando que o CONTRATANTE pretende usufruir dos SERVIÇOS da PLATAFORMA, na condição 
de TOMADOR DE SERVIÇO; 
1.4.  
Considerando que a CONTRATADA realiza, exclusivamente, os serviços de licenciamento de software, 
hospedagem, manutenção, assinatura de descontos e intermediação dos SERVIÇOS prestados pelos 
PRESTADORES DE SERVIÇO, não prestando qualquer tipo de serviços de saúde. 
1.5.  
Considerando que a CONTRATADA não é Operadora de Saúde ou oferta Planos de Saúde e não está 
obrigada a disponibilizar na PLATAFORMA todos os procedimentos e eventos em saúde obrigatoriamente 
garantidos por planos de saúde. 
1.6.  
Considerando que a CONTRATADA atua única e exclusivamente como intermediária entre TOMADORES 
e PRESTADORES DE SERVIÇOS, não se responsabiliza pela qualidade, pontualidade, estado ou 
existência dos serviços de saúde fornecidos pelos PRESTADORES DE SERVIÇO, uma vez que esses 
profissionais são autônomos e pessoas jurídicas independentes da CONTRATADA; 
1.7.  
Considerando a convergência de interesses, resolvem as PARTES pactuar o presente CONTRATO. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA | DO OBJETO 
2.1.  
O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de licença de uso da PLATAFORMA SAÚDE S.A, 
mediante ASSINATURA descrita no ANEXO 01, a intermediação de negócios de SERVIÇOS entre 
TOMADORES/USUÁRIOS e PRESTADORES DE SERVIÇOS e a assinatura de descontos sobre o valor 
dos SERVIÇOS pelos PRESTADORES DE SERVIÇOS, a ser usufruída pelo CONTRATANTE no site 
https://www.saudesa.com.br/ e aplicativos mobile 
2.1.1.  
O CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS terão acesso aos SERVIÇOS e DESCONTOS 
descritos no ANEXO 01. 
2.2. 
A CONTRATADA, como intermediária entre TOMADORES e PRESTADORES DE SERVIÇOS, não presta 
qualquer tipo de serviços de saúde e não garante a inclusão em sua PLATAFORMA de todos os 
procedimentos e eventos em saúde cobertos por Operadoras de Saúde/Planos de Saúde. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA | DOS USUÁRIOS CONVIDADOS 
3.1. 
O CONTRATANTE poderá convidar até 5 (cinco) 
 
 USUÁRIOS CONVIDADOS, que podem ser de seu grupamento familiar ou não. 
 
 
 

https://www.saudesa.com.br/
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3.2. 
A CONTRATADA se reserva o direito de revisar, aprovar ou rejeitar a inclusão de qualquer USUÁRIO 
CONVIDADO, bem como de alterar os termos de elegibilidade e os benefícios concedidos a qualquer 
momento, mediante aviso prévio. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA | CADASTRAMENTO DO CONTRATANTE E CONVIDADOS 
4.1. 
É obrigação do CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS fornecerem todos os dados 
necessários para o seu cadastramento junto a CONTRATADA. 
4.2. 
Os dados fornecidos deverão ser completos, precisos e atualizados, de forma a viabilizar o acesso dos 
usuários aos serviços da PLATAFORMA. 
4.3. 
Em caso de não fornecimento ou fornecimento incorreto dos dados, a CONTRATANTE e seus USUÁRIOS 
CONVIDADOS reconhecem que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada por qualquer 
impossibilidade de acesso ou utilização dos serviços pelos usuários. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA | PRECIFICAÇÃO DA ASSINATURA PRÉ-PAGA 
5.1. 
Para que o CONTRATANTE e seus CONVIDADOS tenham acesso a DESCONTOS no âmbito os 
SERVIÇOS disponibilizados da PLATAFORMA SAÚDE S.A., a CONTRATANTE deverá efetuar o 
pagamento da licença de software e assinatura mensal de descontos, pré-paga, no valor contratado e 
pago através da plataforma. 
5.2. 
O pagamento da ASSINATURA será realizado mediante a forma de pagamento escolhida na 
PLATAFORMA (cartão de crédito, pix, boleto bancário).  
5.3.  
A não renovação do pagamento de qualquer assinatura mensal pré-pago, em mais de 5 (cinco) dias após 
o vencimento da ASSINATURA (item 5.2), ensejará o término imediato da ASSINATURA contratada, 
devendo a CONTRATANTE realizar uma nova assinatura, caso tenha interesse. 
5.4. 
Nenhum pagamento de ASSINATURA será reconhecido como feito à SAÚDE S/A caso a CONTRATANTE 
não possua comprovantes devidamente autenticados por instituições financeiras autorizadas a receber 
o pagamento. 
5.5.  
A licença de software e assinatura mensal de descontos serão reajustadas monetariamente conforme 
condições avaliadas pela SAÚDE S/A, conforme necessidade de equilíbrio financeiro da SAÚDE S/A. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA | PRECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DESCONTOS 
6.1. 
Os preços dos SERVIÇOS presentes na PLATAFORMA SAÚDE S.A. são determinados exclusivamente 
pelos PRESTADORES DE SERVIÇOS, sem qualquer interferência da PLATAFORMA. 
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6.2. 
O CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS, observadas as disposições do ANEXO 01, 
escolherão livremente os SERVIÇOS disponibilizados pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE 
S.A., e com os PRESTADORES contratarão os honorários e os preços dos SERVIÇOS, sobre os quais 
incidirá o desconto previsto na ASSINATURA (ANEXO 01). 
6.3. 
Os DESCONTOS oferecidos pela SAÚDE S/A ao CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS 
incidem única e exclusivamente sobre os SERVIÇOS disponíveis na PLATAFORMA SAÚDE S.A. e 
contratados pelos USUÁRIOS, observados os limites previstos no ANEXO 01. 
6.4. 
Os valores de referência de todos os SERVIÇOS disponibilizados na PLATAFORMA SAÚDE S.A., bem 
como os valores dos descontos concedidos aos CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS em 
relação a cada serviço, estão disponíveis para consulta na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
6.5. 
A responsabilidade do pagamento das despesas decorrentes dos SERVIÇOS é do CONTRATANTE e 
seus USUÁRIOS CONVIDADOS, os quais devem realizar o pagamento dos SERVIÇOS diretamente aos 
PRESTADORES, através dos meios de pagamento estabelecidos por eles estabelecidos. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA | OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. 
O CONTRATANTE é responsável pelos dados necessários para o cadastramento, garantindo que sejam 
completos, precisos e atualizados, bem como por comunicar qualquer alteração em seus dados 
cadastrais. 
7.2. 
O CONTRATANTE deve assegurar a ciência dos USUÁRIOS CONVIDADOS:  

a.) dos termos e condições de uso da PLATAFORMA;  
b.) da modalidade de ASSINATURAS - ANEXO 01; 
c.) que a SAÚDE S/A e sua PLATAFORMA não são Plano de Saúde ou Operadora de Saúde, 
tratando-se unicamente uma plataforma de comunicação entre TOMADORES e PRESTADORES DE 
SERVIÇOS, que oferece um método para a contratação de SERVIÇOS, não se responsabilizando a 
SAÚDE S/A pelos SERVIÇOS ou pelo pagamento das despesas deles decorrentes, nem assegurando 
que sejam disponibilizados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. todos os procedimentos e eventos em 
saúde obrigatoriamente garantidos por Plano de Saúde ou Operadora de Saúde; 

 
8. CLÁUSULA OITAVA | OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. 
A CONTRATADA é responsável por fornecer o acesso à PLATAFORMA SAÚDE S.A., permitindo a 
localização e contratação de PRESTADORES DE SERVIÇO pelos TOMADORES DE SERVIÇOS. 
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8.2. 
A CONTRATADA realizará os serviços de licenciamento de software, hospedagem, manutenção, 
assinatura de descontos e intermediação de negócios dos SERVIÇOS prestados pelos PRESTADORES 
DE SERVIÇO. 
8.3. 
A CONTRATADA promoverá o cadastramento dos USUÁRIOS CONVIDADOS pelo CONTRATANTE no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do envio dos USUÁRIOS CONVIDADOS. 
 
9. CLÁUSULA NONA | DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
9.1. 
A CONTRATADA poderá rescindir unilateralmente o contrato em decorrência:  

a.) do preenchimento de declarações falsas ou prestar informações falsas em seu cadastramento; 
b.) da cessão à terceiros, a qualquer título, do direito de uso do serviço pelo CONTRATANTE;  
c.) uso fraudulento ou ilícito dela ou em quaisquer das outras condições previstas neste 
CONTRATO;  
d.) por morte do CONTRATANTE.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA| RESPONSABILIDADES 
10.1.  
Em nenhuma hipótese, a SAÚDE S/A ou seus diretores, representantes, agentes, empregados, sócios, 
parceiros ou prestadores de serviço serão responsabilizados por qualquer ato ou omissão decorrentes 
da prestação de qualquer SERVIÇO, que são de responsabilidade única e exclusiva dos PRESTADORES. 
10.2.  
A CONTRATADA não se responsabiliza pelas despesas de utilização dos SERVIÇOS entre TOMADORES 
e PRESTADORES DE SERVIÇOS. 
10.3.  
Fica excluída a responsabilidade da SAÚDE S/A sobre as seguintes circunstâncias, entre outras: 

a). Danos e prejuízos que a CONTRATANTE, o USUÁRIO, ou seus CONVIDADOS possam 
experimentar pela indisponibilidade ou funcionamento parcial da PLATAFORMA SAÚDE S.A. e/ou 
de todos ou alguns de seus serviços, informações, conteúdos, funcionalidade e/ou ferramentas, bem 
como pela incorreção ou inexatidão de qualquer destes elementos; 
b.) Danos e prejuízos que a CONTRATANTE, o USUÁRIO, ou seus CONVIDADOS possam 
experimentar em sites de internet acessíveis por links incluídos na PLATAFORMA SAÚDE S.A.; 
c.) Danos e prejuízos que a CONTRATANTE, o USUÁRIO, ou seus CONVIDADOS possam 
experimentar em decorrência do uso da PLATAFORMA SAÚDE S.A. em desconformidade com a lei, 
com os costumes ou com a ordem pública; 
 

e.) Danos e prejuízos que a CONTRATANTE, o USUÁRIO, ou seus CONVIDADOS possam 
experimentar em decorrência de falhas na PLATAFORMA SAÚDE S.A., inclusive decorrentes de 
falhas no sistema, no servidor ou na conexão de rede, ou ainda de interações maliciosas como 
vírus,  
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softwares que possam danificar o equipamento ou acessar informações do equipamento da 
CONTRATANTE, do USUÁRIO ou de seus CONVIDADOS; 
f.) Danos e prejuízos que a CONTRATANTE, o USUÁRIO, ou seus CONVIDADOS possam 
experimentar em decorrência da conduta, online ou não, de outros CONTRATANTES, USUÁRIOS 
TITULARES, CONVIDADOS ou PRESTADORES. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA | DECLARAÇÕES 
11.1.  
O CONTRATANTE e seus USUÁRIOS CONVIDADOS declaram que tomaram ciência de que a 
CONTRATADA não é Plano de Saúde ou Operadora de Saúde, não cobrando mensalidades ou valores de 
cadastramento, assim como não faz publicidade ou indicação, de qualquer natureza ou forma, de 
empresas e/ou profissionais que são intermediados pela PLATAFORMA. 
11.2. 
O CONTRATANTE, ao aceitar as condições do presente documento declara ter lido e aceito o presente 
CONTRATO, bem como concorda expressamente com suas cláusulas e condições, que regerão os 
aspectos específicos da relação de cada PARTE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA | SIGILO 
12.1. 
A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados pessoais tratados em virtude deste contrato, 
garantindo que todas as pessoas autorizadas a trataram tais dados estejam comprometidas, de forma 
expressa e por escrito, estejam sujeitas ao dever de confidencialidade, bem como devidamente 
instruídas e capacitadas para o tratamento de dados pessoais. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA | PROTEÇÃO DE DADOS 
13.1. 
A CONTRATADA se compromete, como CONTROLADORES de dados pessoais, a manter em sigilo os 
dados dos USUÁRIOS compartilhados em razão do presente contrato, nos termos da legislação vigente. 
13.2. 
A CONTRATADA expressamente se compromete a tratar os dados sensíveis que lhes forem confiados 
ou que eventualmente sejam tratados na relação direta com o beneficiário em estrita observância das 
regras específicas previstas na Lei Federal n. 13.709/2018. 
13.3. 
A CONTRATADA deve adotas as melhores técnicas, processos, controles de acesso, treinamentos, 
campanhas educativas e quaisquer outras, a fim de evitar violação do sigilo dos dados de que trata a 
presente cláusula, arcando como s prejuízos a que der causa em razão de ações ou omissões quanto às 
obrigações contidas na Lei Federal n. 13.709/2018. 
 
13.4. 
A CONTRATADA deverá possibilitar o exercício dos direitos do titular dos dados, conforme legislação 
brasileira vigente sobre o tema. 
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13.5. 
Qualquer violação do sigilo dos dados deve ser imediatamente comunicada à contraparte contratual, 
sendo que as apurações e medidas de contenção devem ser tomadas, de forma imediata, a fim de 
minimizar danos, assim como todas aquelas especificadas na legislação competente acerca da matéria. 
13.6. 
Cada uma das PARTES contratuais é responsável pelos atos de seus operadores. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA | VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. 
Este contrato irá viger por prazo indeterminado, cujo início ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a data 
do efetivo pagamento da primeira assinatura mensal pela CONTRATANTE. 
14.2. 
O pagamento da ASSINATURA se dá mensalmente e de forma pré-paga, ficando disponível descontos 
especiais na PLATAFORMA SAÚDE S/A pelo período de 30 dias, findo o qual uma nova assinatura deverá 
ser realizada para continuidade dos descontos ofertados. 
14.3. 
O prazo de validade da ASSINATURA irá variar de acordo com a data do pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE do valor referente à ASSINATURA. A ASSINATURA DE DESCONTOS poderá ser, ou 
não, renovada pela CONTRATANTE a cada mês conforme seu interesse nas condições de preço 
ofertados no momento da renovação mensal. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA | DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
15.1. 
São partes integrantes e inseparáveis deste CONTRATO os seguintes documentos: 

a.). Anexo 01: assinatura contratada. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA | ASSINATURA ELETRÔNICA 
16.1. 
As PARTES declaram reconhecer as assinaturas apostas por cada uma delas no presente Contrato, 
podendo este ser assinado fisicamente ou eletronicamente por qualquer uma das PARTES, sem que seja 
afetada a validade total ou parcial deste Contrato. Assim, as PARTES concordam que este instrumento, 
caso assinado eletronicamente, poderá ser assinado por certificado digital licenciado pela ICP Brasil – 
Infraestrutura de Chaves Públicas, por Adobe Acrobat, Docusign, ou qualquer meio idôneo semelhante. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA | DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. 
O presente instrumento e suas cláusulas somente poderão ser alterados, mediante Termo Aditivo 
assinado pelas partes. 
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17.2.  
Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o fiel cumprimento do CONTRATO, ou no exercício 
de prerrogativas decorrentes dele, não implica em novação ou renúncia das obrigações assumidas, nem 
afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
17.3. 
A relação comercial ajustada por este CONTRATO reproduz fielmente a deliberação de obrigações e 
direitos das PARTES. 
17.4. 
Os direitos e obrigações deste CONTRATO não poderão ser cedidos ou transferidos, total ou 
parcialmente, a qualquer título, por qualquer das PARTES, sem a prévia anuência escrita da outra. 
17.5. 
Estes Termos constituem o único e integral acordo entre as PARTES referente ao objeto destes Termos, 
e cancela todos os outros compromissos, entendimentos, contratos e garantias porventura existentes 
entre as PARTES e referentes ao objeto destes Termos, mesmo que sejam verbais ou escritos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA | ELEIÇÃO DE FORO 
18.1. 
As partes elegem o foro da sede do CONTRATANTE para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
E, por terem ajustado e contratado, assinam o presente contrato de prestação de serviços, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus legítimos efeitos. 
 

Curitiba | PR, 3 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________ 
CONTRATANTE 
Nome do Representante Legal 
CPF.: [inserir dados] 

______________________________________ 
SAÚDE S/A 
WAGNER MARQUES DA SILVA 
CPF.: 120.029.998-13 
 
 

_____________________________________ 
Testemunha 
Nome:  
CPF.:  

_______________________________________ 
Testemunha 
Nome:  
CPF.: 
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ANEXO 01 | ASSINATURA CONTRATADA 

 
 
 

PLANO | ASSINATURA DE DESCONTOS SILVER 
 

1. A ASSINATURA DE DESCONTOS SILVER garante aos USUÁRIOS TITULARES e seus 
CONVIDADOS descontos mínimos de 10% (dez por cento) em SERVIÇOS de consultas médicas e 
exames clínicos disponíveis na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
1.1. O percentual de descontos indicado no item supramencionado é considerado em relação aos 
valores de referência disponibilizados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
1.2. A SAÚDE S/A não está obrigada a disponibilizar nenhum tipo de consulta médica, exame 
clínico, sendo passíveis da concessão do desconto única e exclusivamente as consultas médicas, 
exames clínicos, exames de imagem e cirurgias disponíveis no momento da contratação do SERVIÇO 
pelos USUÁRIOS TITULARES e seus CONVIDADOS. 
1.3. Os USUÁRIOS TITULARES e seus CONVIDADOS somente terão direito a receber descontos 
em relação a SERVIÇOS de consultas médicas, exames clínicos, exames de imagem e cirurgias 
ofertados pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
1.4. O valor do desconto dos SERVIÇOS de consultas médicas, exames clínicos, exames de 
imagem e cirurgias contratados pelo USUÁRIO, ou por seus CONVIDADOS, estará discriminado na 
PLATAFORMA SAÚDE S.A. no momento da contratação do SERVIÇO. 
 

 
PLANO | ASSINATURA DE DESCONTOS GOLD 

 
1. A ASSINATURA DE DESCONTOS GOLD garante aos USUÁRIOS TITULARES e seus 
CONVIDADOS descontos mínimos de 15% (quinze por cento) em SERVIÇOS de consultas médicas, 
exames clínicos, exames de imagem e cirurgias disponíveis na PLATAFORMA SAÚDE S.A. e que 
estejam presentes na tabela TUSS (Terminologia Unificada da Saúde Suplementar). 
1.1. O percentual de descontos indicado na cláusula 3.2.1. é considerado em relação aos valores 
de referência disponibilizados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
1.2. O pagamento da ASSINATURA DE DESCONTOS GOLD por período superior a seis meses 
consecutivos pelos USUÁRIOS TITULARES e seus CONVIDADOS possibilitará descontos adicionais 
a serem definidos pela PLATAFORMA SAÚDE S/A.  
1.3. A SAÚDE S/A não está obrigada a disponibilizar nenhum tipo de consulta médica, exame 
clínico, exame de imagem e cirurgias, sendo passíveis da concessão do desconto única e 
exclusivamente as consultas médicas, exames clínicos, exames de imagem e cirurgias disponíveis no 
momento da contratação do SERVIÇO pelos USUÁRIOS TITULARES, ou seus CONVIDADOS. 
1.4. A SAÚDE S/A não está obrigada a disponibilizar nenhum SERVIÇO de atendimento hospitalar 
que não esteja disponível no momento da contratação do SERVIÇO aos USUÁRIOS TITULARES, ou 
seus CONVIDADOS. 
 



 
 

CONTRATO DE LICENÇA DE PLATAFORMA DE INTERMEDIAÇÃO 
 DE NEGÓCIOS E ASSINATURAS PRÉ-PAGAS DE DESCONTOS  

 - ASSINATURA PESSOA FÍSICA -  
 

 Página 10 de 12 
 

 
1.5. O valor do desconto dos SERVIÇOS de consulta médica, exame clínico, exame de imagem, 
cirurgias e atendimento hospitalar contratados pelo USUÁRIO, ou por seus CONVIDADOS, estará 
discriminado na PLATAFORMA SAÚDE S.A. no momento da contratação do SERVIÇO. 
1.6. Os descontos incidirão tão somente caso sejam observadas as condições e as restrições dos 
SERVIÇOS disponibilizados pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
1.7. Caso, durante o atendimento hospitalar do USUÁRIO, ou de seus CONVIDADOS, ocorra a 
execução de procedimentos e eventos em saúde que não se adequem às condições e/ou às restrições 
previstas pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE S.A., poderá não haver a incidência de 
qualquer desconto, sendo o USUÁRIO integralmente responsável pelo pagamento pela execução do 
procedimento ou evento em saúde (exemplo: se, durante o atendimento hospitalar do USUÁRIO, ou 
de seus CONVIDADOS, for realizado tratamento cirúrgico que não esteja previsto nos limites do 
SERVIÇO ofertado pelo PRESTADOR na PLATAFORMA SAÚDE S.A., o USUÁRIO será responsável 
pelo pagamento do preço relativo ao tratamento cirúrgico, podendo não incidir qualquer desconto 
sobre esse preço). 
1.8. A SAÚDE S/A não se obriga a conceder descontos para os seguintes procedimentos e eventos 
em saúde: 

a.) Cirurgias eletivas e atendimentos de Pronto Atendimento em que o USUÁRIO ou o 
CONVIDADO não forneça, e a SAÚDE S/A não verifique, código de liberação de atendimento 
válido dentro do site da PLATAFORMA SAÚDE S.A.; 

1.9. O SERVIÇO de atendimento de emergência hospitalar não está incluso nos serviços 
hospitalares ofertados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. São ofertados pela PLATAFORMA SAÚDE S.A 
apenas serviços eletivos. 
 

 
PLANO | ASSINATURA DE DESCONTOS PLATINUM 

 
2. A ASSINATURA DE DESCONTOS PLATINUM garante aos USUÁRIOS TITULARES e seus 
CONVIDADOS descontos mínimos de 20% (vinte por cento) em SERVIÇOS de consultas médicas, 
exames clínicos, exames de imagem e cirurgias disponíveis na PLATAFORMA SAÚDE S.A. e que 
estejam presentes na tabela TUSS (Terminologia Unificada da Saúde Suplementar). 
2.1. O percentual de descontos indicado na cláusula 3.3.1. é considerado em relação aos valores 
de referência disponibilizados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
2.2. O pagamento da ASSINATURA DE DESCONTOS PLATINUM por período superior a seis meses 
consecutivos pelos USUÁRIOS TITULARES e seus CONVIDADOS possibilitará descontos adicionais 
a serem definidos pela PLATAFORMA SAÚDE S/A.  
2.3. A SAÚDE S/A não está obrigada a disponibilizar nenhum tipo de consulta médica, exame 
clínico, exame de imagem e cirurgias, sendo passíveis da concessão do desconto única e 
exclusivamente as consultas médicas, exames clínicos, exames de imagem e cirurgias disponíveis no 
momento da contratação do SERVIÇO pelos USUÁRIOS TITULARES, ou seus CONVIDADOS. 
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2.4. A SAÚDE S/A não está obrigada a disponibilizar nenhum SERVIÇO de atendimento hospitalar 
que não esteja disponível no momento da contratação do SERVIÇO aos USUÁRIOS TITULARES, ou 
seus CONVIDADOS. 
2.5. O valor do desconto dos SERVIÇOS de consulta médica, exame clínico, exame de imagem, 
cirurgias e atendimento hospitalar contratados pelo USUÁRIO, ou por seus CONVIDADOS, estará 
discriminado na PLATAFORMA SAÚDE S.A. no momento da contratação do SERVIÇO. 
2.6. Os descontos incidirão tão somente caso sejam observadas as condições e as restrições dos 
SERVIÇOS disponibilizados pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE S.A. 
2.7. Caso, durante o atendimento hospitalar do USUÁRIO, ou de seus CONVIDADOS, ocorra a 
execução de procedimentos e eventos em saúde que não se adequem às condições e/ou às restrições 
previstas pelos PRESTADORES na PLATAFORMA SAÚDE S.A., poderá não haver a incidência de 
qualquer desconto, sendo o USUÁRIO integralmente responsável pelo pagamento pela execução do 
procedimento ou evento em saúde (exemplo: se, durante o atendimento hospitalar do USUÁRIO, ou 
de seus CONVIDADOS, for realizado tratamento cirúrgico que não esteja previsto nos limites do 
SERVIÇO ofertado pelo PRESTADOR na PLATAFORMA SAÚDE S.A., o USUÁRIO será responsável 
pelo pagamento do preço relativo ao tratamento cirúrgico, podendo não incidir qualquer desconto 
sobre esse preço). 
2.8. A SAÚDE S/A não se obriga a conceder descontos para os seguintes procedimentos e eventos 
em saúde: 
a) Cirurgias eletivas e atendimentos de Pronto Atendimento em que o USUÁRIO, ou o 
CONVIDADO, não forneça, e a SAÚDE S/A não verifique, código de liberação de atendimento válido 
dentro do site da PLATAFORMA SAÚDE S.A.; 
2.9. O SERVIÇO de atendimento de emergência hospitalar não está incluso nos serviços 
hospitalares ofertados na PLATAFORMA SAÚDE S.A. São ofertados pela PLATAFORMA SAÚDE S.A 
apenas serviços eletivo
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